
BAYEUX, 21 DE JANEIRO DE 2025ANO 46 - Nº 013

AVISO

MARIVAN ANDRÉ DA SILVA (FINOPAN), torna público que requereu 

a SEMABY- Secretaria de Meio Ambiente de Bayeux, a licença ambiental 

de Operação, para Padaria e confeitaria com predominância de revenda, 

situado na Avenida Liberdade, 1325, sala 03, Centro,  Bayeux, PB.

PORTARIAS

, 
DIARIO OFICIAL DE BAYEUX - PB 
Criado pela Lei Municipal nº 296/79, de 18-12-79, publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79 

ESTADO DA PARAISA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portana n• 0135/2025 
Bayeux-PB. 21 de Janeiro de 2025. 

A Prefe11a Constitucional de Bayeux, Eslado da Paralba. no uso de suas 
atnbuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, lnoso li e Vl , da Lel Orgânica do Município a demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art. 1• Nomear AORIEGE MATIAS ROORJGUES do cargo de provimento em 
comissão de DIRETORA DE DMSÃO DE SUPERVISÃO E ORIENTAÇÃO 
PEOAGÔGICA da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Munlclplo de Bayeux. 

Art. 2" Compete a autoridade, antes de eleUvar a posse , exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Munlclpio. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas Informações indicadas neste 
artJgo. o ato da posse sarâ nulo. 

Art. 3• Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos ao dia 1 O de Janeiro de 2025, revogando as disposições em 

contrârio . 

Reglstno-se, Publlqu-• • Cumpra,.•. 

"'(~v-.e, ~ \'--Otc:..Lv.~ 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

pn,felta Constltuclonal do Munlclplo de Bayeux 

ESTADO DA PARAISA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria n• 0136/2025 
Bayeux-PB, 21 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita ConsU1uclonal de Bayeux, Estado da Paralba, no uso de $USB 

atnbu!ÇÕeS legais conferidas pelos art. 37. Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI. da Le, Orgânica do Munlclplo e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo públioo munlr;!pal da cidade de Bayaux. 

RESOLVE: 

Art.1 • Nomear AMANDA DA SILVA PEREIRA do cargo de provimento em 
comissão de DIRETORA OE DMSÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Municlpio de Bayeux. 

Art. 2" Compete a autoridade, antas de afeUvar a posse. exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Municípto. 

Par,grafo único: Provado que foram omitidas infonnações Indicadas nesta 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3• Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos ao dia 10 de Janeiro de 2025. revogando as disposições em 

contrário. 

Registre-se, Publique-se • Cumpra..a. 

"(°""~ ~ l\01ct ~ ~ 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Pnofelta Constltuclonal do Munlclplo de S.yeux 

_ www.bayeux.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAISA 
PREFEIT\JRA MUNICIPAL DE BAYEUK 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria n• 0137/2025 
Bayeux-PB, 21 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Consmucional de Bayeux, Eslado da Paralba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgânica do Municlpio e demais Leis Municipais 
pertinenles ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Ar1.1º Nomear LISIANE MARIA DIAS RODRIGUES do cargo de provimenlo em 
comissão de DIRETORA DE DMSÃO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Bayeux. 

Art. 2" Compele a auloridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Municlpío. 

Paragrafo Único: Provado que foram omitidas infonnações Indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Ar1. 3" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efettos ao dia 1 O de Janeiro de 2025, revogando as disposições em 
contrario. 

"(o.,,."-t~"Y>C... ~ ~,t. La..~ 
TAR°CYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constltuclonal do Município de Bayeux 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL OE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria n• O 138/2025 
Bayeux-PB, 21 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legals conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da ConsUtuição Federal, 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgãnica do Município e demais Leis Municipais 

pertinentes ao funclonalísmo públioo municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1 • Nomear EDILENE PONTES DA COSTA do cargo da provimento em 
comissão de DIRETORA DE DMSÃO OE EOUCAÇÃO DE JOVENS E 
ADULTOS da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Bayeux. 

Art. 2" Compete a autoridade , antes de efetivar a posse, exlglr os documentos 
Indicados na Lei Orgânica do Munic1pio. 

Par,grafo Único: Provado que foram omitidas informações Indicadas nesta 

artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. J- Esta porlaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos ao dia 10 de Janeiro da 2025, revogando as disposições em 

contrârlo. 

Registre-se, Publique-se• Cumpra..a. 

'~°"""Y'G, ~ ~ ~ 4" ~ 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Pnofelta Constltuclonal do Munlclplo de S.yeux 
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ESTADO DA PARAISA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Porta ria n• O 13912025 
Bayeux-PB. 21 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paralba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, Inciso li e VI, da Lei Orgãnica do Município e demais Leis Municipais 

per1inentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1• Nomear PATRICIA ANGtLICA MARQUES DE MACEDO do cargo de 
provimento em comissão de DIRETORA DE DIVISÃO DE MATERIAL, 
MANUTENÇÃO ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO do Munlclplo de Bayeux. 

Art. 2" Compete a autolidade, antes de efetivar a posse. exigir os documentos 
Indicados na Lei Orgãnica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos ao dia 10 de janeiro de 2025, revogando as disposições em 

contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

,..~Cvv-\'-,ç. ~ K-Ol::. u.'.kx:o 
TA"RCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constltuclonal do Munlclplo de Bayeux 

ESTADO DA PARAISA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria n• 0141/2025 
Bayeux-PB, 21 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atnbulções legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, Inciso li e VI , da Lei Orgânica do Municlpio e demais Leis Municipais 

pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear KENIO DO NASCIMENTO SILVA do cargo de provimento em 
comissão de DIRETOR DE DIVISÃO DE INFORMÁTICA EDUCACIONAL da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Bayeux. 

Art. 2" Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgãnica do Municlpio. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações Indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos ao dia 10 de janeiro de 2025, revogando as disposições em 
contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

" """"""°' ~ '1..0\c:.. t...u· ~ 
TA CYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Conslltuclonel do Munlclplo de Bayeux 

www.bayeux.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAISA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria n• 0143J2025 
Bayeux.PB, 21 de Janeiro de 2025. 

A Prefelta Constitucional de Bayeux, Estado da Paralba, no uso de suas 
atnbulções legais conferidas pelos art. 37. Incisos I e li da Constituição Federal, 

rt. 45, inciso li e VI, da Lei Orgânica do Munlclpio e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1 ° Nomear DHALUANA DE SOUSA AGNESES do cargo de provimento em 
comissão de ASSESSORA ESPECIAL da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do 

Município de Bayeux. 

Art. 2" Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgãnica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 

artigo, o ato da posse sera nulo. 

Art. 3• Esta portalia entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos ao dia 1 O de janeiro de 2025, revogando as disposic;,ões em 

contrario. 

Registre-se, Publlque-se e Cumpra-se. 

,...QA a.,v-r.c, ~ t\.o"'- LI.A~ 
T RCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constlluclonal do Munlclplo de Bayeux 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria n• 0144/2025 
Bayeux-PB, 21 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Parafba, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI, da Leí Orgãnica do Munlclpio e demais Leis Municipais 

pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear THAIS DE LIMA ALVES do cargo de provimento em oomlssão 
de SECRETÁRIA ESCOLAR. CRECHE CLOTILDE RODRIGUES CATÃO da 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Municlpio de Bayeux. 

Art. 2" Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas Informações indicadas neste 

artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, relroaglndo os 

seus efeitos ao dia 10 de Janeiro de 2025, revogando as disposições em 

contrário. 

Registre-se, Publlqu .... e Cumpra-se. 

""':=- ~~..-..c.~,-..0~\.t,,.lol:> 
t ARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constltuclonal do Munlclplo de Bayeux 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

POJ1aria nº 0145/2025 
Bayeux-PB. 21 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paralba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45. Inciso li e VI, da Lei Orgênica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeult. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear LUCICLEIDE BERNADO DE ARAÜJO SILVA do cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIA ESCOLAR - EMEF OTIUO 
CIRAULO da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Bayeux. 

Art. 2° Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
Indicados na lei Orgênlca do Município. 

Parjgrafo Único: Provado que foram omitidas lnfOffllações Indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos ao dia 10 de Janeiro de 2025, revogando as disposições em 
contrario . 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

-« Ov..-- ,,..-e, l"\.0,0.d..0 tu:> \-e:. L.t... k'.i:.:) 

ARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 
Prefeita Constitucional do Munlclplo de Bayeux 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

P0!1aria nº 0146/2025 
Bayeux-PB, 21 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Beyeux, Estado de Paralbe, no uso de sues 
atnbulções legals conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgênica do Município e demais Leis Municipais 

pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1º Nomear ANA CRISTINA BATISTA DOS SANTOS do cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIA ESCOLAR• EMEF SENADOR RUY 
CARNEIRO da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Municlpio de Bayeux. 

Art. 2° Compele a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgênlca do Município. 

Parjgrafo Único: Provado que foram omitidas Informações Indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos ao dia 1 O de janeiro de 2025. revogando as disposições em 

conlràrio. 

Registre-se, Publlqu-e e Cumpra-se. 

í'OA~y-c; tu:M-J1v ,-o\e,, ~ \-ca, 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 

www.bayeux.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portana nº 0147/2025 
Bayeux-PB, 21 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paralba, no uso de suas 

atnbuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I a li da Constituição Federal, 

art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgênica do Município e demais Leis Municipais 

pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1º Nomear GEORGE ESTEVÃO RUFINO do cargo de provimento em 
comissão de SECRETÁRIO ESCOLAR- EMEF FLÂVIO RIBEIRO COUTINHO 

da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Munlclplo de Bayeux. 

Ar1. 2" Compele a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na lei Orgânica do Munlclpio. 

Parágrafo único: Provado que foram omitidas lnfOffllações indicadas neste 

artigo, o ato da posse sera nulo. 

Art. 3• Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos ao dia 10 de janeiro de 2025, revogando as disposições em 

contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

,-; Q.,ny,c., ~ 1-"U) ~ lJ..... ~ 
T. RCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constituclonal do Munlclplo de Bayeux 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 0148/2025 
Bayeux-PB. 21 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgânica do Municlplo e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1º Nomear MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA SOUZA do cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIA ESCOLAR • CRECHE JAIME 
CAETANO da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Munlclpio de Bayeux. 

Art. 2" Compete a autoridade. antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgênica do Munlclpio. 

Pan\grafo Único: Provado que foram omrtldas Informações indicadas neste 
artigo, o ato da posse ser.é nulo. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos ao dia 10 de janeiro de 2025, revogando as disposições em 

conlràrio. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

,-.., - v-..c. ~ ~lc. Lt...lcio 
TÀRCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constitucional do Munlcfplo de Bayeux 

1 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portana nº 0149/2025 
Bayeux-PB, 21 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paralba, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45. inciso li e VI . da Lei Orgãnlca do Munic lpío e demais Leis Municipais 

pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art..1º Nomear LUCIENE DA SILVA SANTOS do cargo de provimento em 
comissão de SECRETÁRIA ESCOLAR • EMEF JOSÉ RIBEIRO DE MORAIS 
da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Municlpío de Bayeux. 

Art.. 2° Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 

indteados na Lei Orgãnlca do Municlpio. 

Parágrafo único: Provado que foram omitidas informações Indicadas neste 

artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos ao dia 10 de Janeiro de 2025, revogando as disposições em 

contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

"(o,.,,."1--- ~ l-'-0.<...á..C' tU>'c:.. 4,. \cio 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constltuclonal do Munlclplo de Bayeux 

ESTADO DA PARAISA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº O 150/2025 
Bayeux-PB, 21 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constituclonal de Bayeux , Estado da Paralba, no uso de suas 
alnbuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI , da Le Orgãnica do Munlcipío e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1º Nomear YTALLO GUSTAVO DA SILVA ARAÚJO do cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIO ESCOLAR - EMEF JOAQUIM 
LAFAYETTE da SECRETARIA OE EDUCAÇÃO do Municfpío de Bayeux. 

Art. 2° Compete a autoridade, antes de efetivar a posse. exigir os documentos 
Indicados na Lei Orgãnica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas Informações Indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos ao dia 10 de janeiro de 2025, revogando as disposições em 
contrário. 

R.eglstre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

í'o..,..uio.r.--~ 11.C-..<.c..ó-o Mie:. l(.. l-r.t.0 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constltuclonal do Município de Bayeux 

www.bayeux.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEIT\JRA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 0151/2025 
Bayeux-PB, 21 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Para lba, no uso de suas 
atnbulÇÕes legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI , da Lai Orgãnica do Município e demais Leis Munícipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1 º Nomear MARIA GORETE DA SILVA do cargo de provimento em 
comissão de SECRETÁRIA ESCOLAR - EMEF LUCIANO RIBEIRO DE 
MORAIS da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Bayeux. 

Art. r Compete a autondade, antes de eíebvar a posse, exigir os dooJmentos 
indicados na Lei Orgãnica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omij1das ínfOffllações Indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos ao dia 10 de Janeiro de 2025, revogando as disposições em 
contráno. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

,a., .... acw-.""'"" l'\.O.ú-dO t<-01=. Lo.,. t-c.i:o 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Conallluc lonal do Munlclplo de B■yeux 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Porta na n• O 152/2025 
Bayeux-PB, 21 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paralba, no uso de suas 
a\nbulções legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI , da Lei Orgãnlca do Municlpio e demais Leis Municipais 

perti nentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear MARIA DO SOCORRO GOMES DA SILVA do cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIA ESCOLAR - EMEF PASCOAL 
MASSILIO da SECRETARIA OE EDUCAÇÃO do Município de Bayeux. 

Art.. r Compete a autondade, antes de efebvar a posse. exigir os dooJmentos 
indicados na Lei Orgãnica do Municlpt0. 

Parágrafo Único: Provado que foram om11Jdas Informações Indicadas neste 

artigo. o ato da posse será nulo. 

Art. 3• Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus eíeitos ao dia 10 de Janeiro de 2025, revogando as disposições em 

contrário. 

Registre ... , Publique-se e Cumpra .... 

.,-w-~<v,w,:. ~ ~;;:. LLt ~ 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Pn11felta Con1tltuclonal do Munlclplo de Bayeux 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 0153/2025 
Bayeux-PB, 21 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atnbuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 

art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgãnica do Município e demais Leis Municipais 

pertinentes ao funcionalismo público munlcipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear RAPHAELA CRISTINA DA SILVA do cargo de provimento em 
comissão de SECRETARIA ESCOLAR • EMEF FERNANDO CUNHA LIMA da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Bayeux. 

Art. 2ª Compete a autoridade. antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
Indicados na Lei Orgãnica do Municlpio. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas infom,ações Indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos ao dia 10 de Janeiro de 2025, revogando as disposições em 

contrário. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

\0.,..icv,-."'e-~ l"\Oc. u..1-<i::u 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constltuclonal do Munlclplo de Bayeux 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria n• 0154/2025 
Bayeux-PB, 21 de J nelro d 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paralba, no uso de suas 
atnbulções legas conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Consbtulção Federal, 
art. 45, índso li e VI, da Lei OrgAnice do Municlplo e dema s Leis Munidpa s 
pertinentes ao funclonalismo público munldpal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art. 1• omaar MARIA ADIUA FELICIANO DA SILVA do cargo de provimento 
em comissão de SECRETÁRIA ESCOLAR - EMEF MOACIR DANTAS da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Bayeux. 

Art. r Compete a autoridade, antes de efebvar a posse, exigir os documentos 
Indicados na Lei Orgãnica do Municlpio. 

Parigrafo Único: Provado que foram omitidas informações indtCBdas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos ao dia 10 de janeiro de 2025, revogando as disposições em 
contrário. 

Registra-se, Publlqu-• a Cumpra-se. 

"'(o.,,.'i '°' \'\At,.c.l.:, ~ ~ 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prafalta Constltuclonal do Município de Bayaux 

www.bayeux.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAISA 
PREFEJTURA MUNICIPAL DE BAYeUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria n• 0155/2025 
Bayeux.PB. 21 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constrtuaonal de Bayeux, Estado da Paralba, no uso de suas 
atnbulções legais conferidas pelos art. 37, lnasos I e li da Consb1uiçAo Federal, 
art. 45, ,naso li e VI. da Let OrgAnica do MU111Clp10 e demais Leis Muniapals 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da Cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear ALICLEA BATISTA DA SILVA do cargo de provimento em 
comissão de SECRETÁRIA ESCOLAR • EMEF JOÃO FERNANDES da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Bayeux.. 

Art. r Compete a autoodade, antes de efetrvar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei OrgAnica do Mumclplo. 

Parigrafo Único: Provado que foram omlbdas informações indicadas neste 
artigo, o ato da posse ser.\ nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos ao dia 10 de Janeiro de 2025, revogando as disposiçõe:5 em 
contrério. 

\~ "i'Q.N\ ~ '"'4.<.,.d.,o \<,-o M tM 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constitucional do Munlclplo de Bayaux 

ESTADO DA PARAISA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº o 156/2025 
Bayeux-PB, 21 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atnbuições legais conferidas pelos art. 37, lndsos I e li da Constiluição Federal, 
art. 45, inciso li e VI , da Lei OrgAnica do Município e demais Leis Municipais 

pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear NATHANIELLE RAYANE COSTA MARTINS CAETANO do 
cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA ESCOLAR • EMEF 
TANCREDO DE ALMEIDA NEVES da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do 
Município de Bayeux. 

Art. r Compete a autoridade. antes de efetivar a posse. exígir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Municlpio. 

Parigrafo Único: Provado que foram omitidas lnfom,ações indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3ª Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos ao dia 10 de Janeiro de 2025, revogando as disposições em 

contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

"(~y,c. ~ \\-0-C. ~ tcti:> 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constítuclonal do Munlclplo da Bayaux 



6DIÁRIO OFICIAL DE BAYEUX - PB - 21 DE JANEIRO DE 2025ANO 46- Nº 013

IPAM

ESTADO DA PARAISA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portana nº 015712025 
Bayeux-PB, 21 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atnbulções legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e Vl , da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 

pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1• Nomear CAIO AUGUSTO MEDEIROS SILVA do cargo de provimento em 
comissão de SECRETÁRIO ESCOLAR • EMEF SANDRA MARIA CARNEIRO 
da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Bayeux. 

Art. :Z- Compete a autondade, antes de efetivar a posse, exigir os doaJmentos 

indicados na Lei Orgânica do Município. 

P•rágrafo único: Provado que foram om11Jdas informações Indicadas neste 

artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos ao dia 10 de Janeiro de 2025, revogando as disposições em 

contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra .... 

~"i 0m "((:. ~~ \-u)~ k... 1M 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Conatltuclonal do Munlclplo CM B•y•ux 

IPA-M 
ln■tltuto de Prwvld6ncla de a.yeux 

PORTARIA-SUPER Nº 006/2025 

De 21 de janeiro de 2025. 

O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDêNCIA E 
ASSISTêNCIA DOS SERVIDOR.ES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX -
IPAM, estado da Paralba, no uso de suas atribuições legais, que lhe sao conferidas 
pelo inciso 1. do art. 89, da Lei Municipal n• 1.347/2014, de 10 de março de 20_14. E 
suas alterações pelo inciso 1, do art. 27 da Lei complementar 0612022 de 30 de Junho 
de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR Letlcia Beatriz Serafim de Oliveira SIiva do cargo de 
provimento em comissão de Assistente Financeiro. símbolo IPAM-ASF-1, do Instituto 
de Previdência e Assistência dos Servidores Públicos do Municlpio de Bayeux. 

Art. 2" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efe~os à data de 02 de janeiro de 2025. 

Art. 3° Registre-se, publique-se. 

~C~VA~~O~~ 
Superintendente do IPAM 

www.bayeux.pb.gov.br 

IPA-M 
lnatJtuto da PravldAncla de Baye-ux 

PORTARIA-SUPER Nº 01012025 

De 21 de Janeiro de 2025 

O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDl!NCIA E 
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX -
IPAM, estado da Paralba, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
pelo inciso 1, do art. 89, da Lei Municipal nº 1.347/2014, de 10 de março de 2014. E 
suas alterações pelo inciso 1, do art. 27 da Lei complementar 06/2022 de 30 de junho 
de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1• NOMEAR Laura Beatriz dos Santos Lima Araujo do cargo de 
provimento em comissão de Assistente de Recursos Humanos, símbolo IPAM-ARH· 
1, do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Públicos do Municlpio de 
Bayeux. 

Art 2" Esta portaria entra em vígor na data de sua publicação. retroagindo 
seus efeüos à data de 02 de janeiro de 2025. 

Art. 3º Registre-se, publique-se. 

~~~AO~~ riaS-i?~ 
ÕNÀÍÜ>õ MÍêENA DA SILVA BARBOSA 

Superintendente do IPAM 


